
o Dr. Nelaon .aaad AJub, prefelto Municipal de A«udoa , Ea
tado de são Paulo , no uao de aua. atribuições 1.~.1.. raz aaber que • ca~
ra Municipal aprovou e 81e aanclona 8 pro.ulca a .eguinte 181 1
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PRAÇA

PREFEITURA

•·,------------------------.••••••••••••••...

ARTIGO 30. Se o .0rYidor ~iver .últipla contribuição es'
rasão de diferentes allYldadea filiada. à Previdencia 80clal . aquelaa nao
..rão con.iderada. para o cálculo do valor da cOllple.entação .

ARTIGO 40 . Co.unicada pelo órgão previdenciário a apoaen
tadoria do tuncionãrio . o Executiyo expedirá decreto fixando O valor coa ~
ple.entar lnicial d08 proventos.

ARTIGO lo . o. sorwldorea .unlclraia, ao •• aposentar.. •
pelo In.tltuto NacIonal ae Previdencia Social ou orgão que o auceda , terÃo
co.pl..ntadoa oa proventos da apoaentadoria , por parte do J'Wllc(plo, no.
t ....o. de.ta 1.1 .

•Bora etuBlizado pelo De -

NÃo terão qualquer co.pl.entaçÃo o...rvido
anoa de sel~iço público MUnicipal .

par. único - O valor inicial
p...oal. na tor.n desta lei .

continua fla~ 02

partamonto do

par.ISO .
roa COII ..n08 de ots (clnoo)

ARTIGO 2D . A co.ple.entaçÃo doa proventos corr••ponderá'
a um percentual da diferença entre o valor pago pela Previdencia Social '
(INPS) • a re.uneração a que ta.ia ~u. o .erYidor na data ~e 8UA apo.enta
daria . atuali.ado pelos mo..o. critorio. do reajuste aplicavel ao cargo •
que ocupava . ou . na extinção dONO. naquele quo lhe ao aasetlolhar o que ..
lbor re.peite eua po.içÃo bierárquica de atividade . -

par.lo . A coapl_ontação aerá de 100,( (c_ por cento)
de~e que o tuncionário tenha 20 (vinte) ano. ou aaia d••erYiço público '
aunlclpal,

v par.20. A coaplnentnçÃo ••rá de 7ts" (setonta e cin 
co por cento) de8de que o funcionário tenha . no alni.a . Irs (quinze) ano.
oU ..i. e .en08 de 20 (vinte) ano. de .erYiço público aunicipal,

par .3D . A cOllpl...ntação .erá de ts~ (cinquenta por
cento) de8de que o tuncionário tenha , no .1nlso , 10 (dea) ano. ou aal. e
.en08 d. Irs (quinze) ano. d••erwiço público .unlclpal,

~ par.40. A coapleaentação será de 2ts~ (vinte e cinco '
por cento) deade que o funcionário tenha . no alni.a . ots (cinco) anoa ou '
aai. e seno. de 10 (do&) anoa de aorYiço p~blico aunlcipal,
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ARTIGO 50 . O ..rwldor apo..ntado obrlc&-_ a r..-bol _
aar aDa cofre. ntelpal. oa proyentoa recebido. , quando • eoaa entre o.
~.nto. da preYldencia • do HuDtclpio excederea oa 11.tt•• de.ta 181 .

ARTIGO 60 . A apuração de t_po d..."Iço preatado ao
NUntaJpto d. Acudo...rã lelta na to~ doa Eatatutoa doa FunclonÁrloa pÚ_
blico. Clyl. do Hunlclpl0 de AlUdo. (Lei nO 2 .103 de 29 d. acoato de 1989)

ARTIGO 70 . O "rYtdor apo..ntado pela Proytdencla 80el
ai que per.anecer ao .."Iço do Hunlclpl0 ou for recontratado para o a...õ
ou qualquer outro carco , ••.-0 de confiança , terá .u.pen.. a co.pl..enta _
ção do. yenct..ntoa até ..u retorno à inatiYldade .

4..1do·
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paro30o A coapl..entação da penaão ..rã dlyldida en

PRAÇA

par.la. Duro.nte e_ noY& .ituação ou condição , o
. I·recebera do Munic pio aoaente Da yenci.ento. fixado...

funçÃo que , então , estiver exercendo .

par • .mico _ EDquaato não houyer o r boleo
coapl...ntaçõ•• de proyentoa ficarÃo au.pen .

PREFEITURA

-.anicipal
o cargo ou

• •ARTIGO ao . ralecendo o funclonarlo eatatut&rio , apo••n
tado ou Dão, aeua dependente. reoeberio do Municlpio UIIA c~pl..en.taçio cíã
peaaão paca pela Preyldencla Social corre.pondente a 7~ (..tenta por cen_
to) de co.pl..entação a qu. farta ju. o falecldo .

par. la . Quando o óbito do funcionário ocorrer ant••
da conceMão, pela PreYldencla Social , de aua apo.entadorla. por dMnça ou
t_po de ao" lço, a !HKlaÃo ..rã calculada cc. b... no. c~pl_enbçÃo pre 
ylata no Artlco 80 de.ta lei .

par.20. No ca., do par:'crato anterior , o afaat...n
to do tunclon:'rlo ..ra considerada Coao aendo a data do óbito, para efeito
do cÁlculo da penaão .

parl2a . 4 funçÃo ou cargo que Yenha & aer exercido'
pelo acoaentado nÃo terá sua re.uneração conaidorada para o. efolto. de.ta
lei , nao ••"indo e n.. influindo no. cálculo. da c~pl..-ntaçio .

par.3a. O direito à percepçÃo de coaplc.entação do.
proyento. da apoaentadorla ..rÁ re.tabelecldo , i.edieta e autoaaticaaente,
na. condlçõ•• de .ua conce.aão , ob••rvado. o. reajuste. e atuallzaçõe. pro
yl.toe .. lei , e partir do aoaento donretorno do .erYidor à InatlYidad. ~
de.llsando-.. do cargo ou funçÃo que exero.r.

ao Municlpl0 , ..

par. único - O funcionário apoeentado pela preyiden
cia Social, por IIOtlyo d. doença prori_Ional ou aoldente .. ""Iço , tará
jua à l~ (c.. por cento) da coapl...ntaçÃo pr~l.ta no Artigo 2u • pará_
crato. desta lei .

ARTIGO 80 . O aerYldor que Y.nha a ••r apoa.ntado por
-utIYO de ..úde pela PreYldenola 80clal , terá direito à oo.pl...ntaçâo doa
proyento. da .,o••ntadoria .. proporção ao teavo de .erwiço preatado , ex 
clualy..ent., ao Munlclpio , na tora_ doe paráeratoe la ao ao do Artigo 20
de.ta lei .

.e"idor
1.i par.

•·, ._-----------------------.•••••••••••••••••
=c•••••••••••
=c••••••••••J
ii
'I
'I
~



1) eoa o liafte de Idade de 18 (dezoito) anos para '
oa ho_ena e 21 (vinte. ua) anos para as .ulhere.,

6) pela porda da condição de dependente, noe teraoa'
da legislação previdenoiária .
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•08 dependentes tenporarlos , assim conceituados'

PRAÇA

2) pela o.&&açÃo da Invalide.,

3) pela perda da condiçÃo d. depend.nt. pelo c.....n
ex.releto de atlvldade remunerada, exerclcio de cargo T

PREFEITURA

b) para
Prevldencla Soolall

ou concubinato ,- .tunçao publica.

ARTIGO 110 . KatÃo .~j.ito. ao .Ist... de coaple.entação '
de.ta lei o. funcionArias ostatutários e estáveis do ~Nnlclplo e de Bua. '
Autarquia• •

to
ou

4) pelo taleetaento do dependente.

3) pela perda da condição d. dependente, nos termo.'
da legislaçÃo prevldenctárla.

ARTIGO 100 . No caao de concorrência de dopendente. , a
coapl..entaçÃo da peneio BerA subdividida .. tanta. cotas Igual. quanto Be
ja. oe dependente• •

pela

1) pelo casamonto ou concumblnato do boneticiário,

2) pelo exerelcio de attvidade remunerada coa Yalor'
superior a 02 (dois) ..tório. mlolaoa,

•c....ral

)
. .,

• JV\rn a ..,luvA , cOClpanhelra , beneticiaria, marido lnY.
Ilda , .ã. Ylúva , aulher divorciada ou ..parada coa direito a allmento& por
parte do funcionário , e outro. dependente. conceituados pela Prevldencla I

Social (INPS) 00.0 beneticiárlos Yl~allcl0.2

entre os dependente. com pensão vl~al1cla e 08 dependente. coa penaão tea
porárla, como conceituados pela Prevldencla Soulal , cabendo aoB prl••iro. ,
mediante rateio , ~ (oitenta por cento), e t aos segundos, ta.bó•••diante
rateio , 2~ (vinte por cento) da co.plo.cotação da ponaÃo.

par •• u. A aanutenção d. compleaeatação da pensão '

3) pelo recebimento d. aposen~adorla suporior a 03
(três) aalárloa .tnlDOS'

4) pola ee...çáo da invalidez.

5) pelo taleclmonto do dependento,
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dadat.a

~
Arou

clpa1

y1&or na
DE 1990.

rcro ' SOIlHANI ( Dr. )
dor Judicial

Preta to

1.1 entrarÁ _
11l Df: SETF~mRO

" preaent.
• partir de
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Pr.fel t u re. .'unicipal de ACUdo. , 24 de .pato d.

A,'I1'IGO Uso .
coa .leItoa

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDO S

ARTIGO 120 . A rre,aente lei taIIbe. 118 apUca à. TluY.. •
doa funcionário•••tatutãrioa ja falecido. , apoaentadoa ou não , conaide _
rando, para cálculo d8 r-.uneração , a data do d••l1caaento do oblta , atua
llzando-o para o dia III Df: SETEMBRO Df: 1990. -

ARTIGO 140 . "a d••pe... para a execuçÃo de.ta lei corre
rÃo por conta da. dotaço•• própria. do orçaaento , aupl..entada . ae n.c. ..
Ário .

aua publicação,

ARTIGO 130. Fieu reyocada••• 1et. nO• • 1.4~ de 09 d.
-.rço de lasl, nO 1.440 d. 23 d•••t.abro de 1980, • nO 1 .421 d. 23 de j.!
Aba de 1980.
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